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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.97 LI?O2L

REFERENTE: Processo Administrativo ne 05o/202r - pMsMo - Modalidade pregão presencial ne
009/2021- PMSMO.

Contrato que celebram o MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPI sob ns95.684.544/0001-26, com sede administrativa na
Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste, PR, neste ato representado
pelo Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de
ldentidade RG. ne6.296.081-7/SSP - PR ê do CPF/MF ne 70r.594.329-87, residente e domiciliado
nesta cidade, que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE.

E de outro lado FG COMERCIO DE PNEUS ElRELt, inscrito no C.N.P.J. n.s L7.214.9481O001-04, com
sede na Rua Uirapuru, 1901, Centro, Arapongas/Pr. Neste ato representada pelo Srta. Giovana
Mendes conçalves, portadoÍ do RG n'72.432.057-7 e CPF: 113.832.259-82, e que ãqui passa a

denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e OO9l2O27 e processo licitatório neO5O/2O27

regendo-se, no que couber pela Lei Federal no-. t0.520/2OO2 com aplicação subsidiária da Lei

Federal ne. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada
vencedora, bem como pelas cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "CoNTRATAÇÂo DE EMPRESA PARA

EVENTUAL FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAs, PROTETORES E RODAS PARA SEREM

UTITIZAOOS PEIA FROTA DE VEíCULOS E MAQUINÁRIOs DA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o
Município de Santa N/'laria do Oeste - Pr.

FG COMERCIO DE PNEUS ElRELl, inscrito no C.N.P.J. n.o '17.234.94810001-04,
com sede na Rua Uirapuru, 1901 , Centro, Arapongas/Pr.

Lote 00í - ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEI

TOTAL LôTE 00í = R 13í.820.00

LOIE OO2.ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Produto/Serviço UN Otde Preço lJ nt Prêço Total
009 441s PNEU 12 yao- 1814 TONAS 26 R51390m R$ 49140,00
015 5504 PNEU 185 R14,I LONAS llN 20.00 RS 395 00 R$ 7 900 00
021 5503 PNEU 205,?0 R-15I LONAS tlN 32 00 00 R$r50,1000

2990 PNEU 215175 R 17.5 BORRACFUOO RS 960 00 R$ 33 4Ô0,00
029 R$ 21 34ô 0010077 PNEU 235/80 R22.5 L|SO t6 LONAS UN 11.00 RS 1 940,00

Item Produto/Serviço UN Qtde Preço t nt Preço Total
006 10077 PNÉU 295/80 R22.5 L|SO 16 LôNAS UN 35 00 RS 1 940,00 R$ 67 900 m

TOTAL LOTE 002 = 67.900,00

GEOVANA MENDES Ássinêdo dê Ío,mã d ieitar po,

GoNCALES:l I 38322 ::",:il1Jfi;"33,,,,
5982 oadôç 20210s 1812ir 7:45 {3,00,

Tolâl Geral R3 199.720,00
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CTAUSULA SEGUNDA : DO VAIOR
O CONTRATANTE contra prestara à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito

na Clausula Primeira, o Valor Global de R$199-720,00 (CENTO E NOVENTAE NOVE MtL
SETECENTOS E VINTE REAIS). Mediante entrega dos produtos e a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou
terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - A entrega dar se junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do
município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Josê de França Pereira, 10 - Centro - MunicÍpio
de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas

de Regularidade Fiscal Uniflcada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 05 (Cinco) dias.

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto

no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento
total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - Os pagamentos sêrão feitos em, até o 15e (décimo quinto) dia do mês,

subsequente a entrega, após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo (a) contratado (a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CTAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do ob.ieto do presente contrato correrão no presente

exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a

saber:

ORGAO 10 - Secretaria Municipal de Viação
UNIDADE 002 - Departamento de Viação
cr.AssrFrcAçÃo FUNctoNAr 26.7 82.260t.2053
NOME DO PROIETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento de Viação

GEOVANA MENDES assrnàdo oero,mà dierur16r
GEOVÀNÀ MENÔÉS

GONCALES:l 1 3832 6oNC^LEs,rr38!225es2

25982 -01'00'
2021.05.r8l

MUNIcIPIo oE SANTA 
'íARIA 

oo oEsÍE - ESTADo oo PÂRANÁ

A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obrieatoriamente, ser precedida da descricão
constante na Droposta de Drecos. Sendo quê a Nota Fiscal deverá ser entÍeEue iuntamente com

a Requisicão de Comora que originou o pedido.
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NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
02200 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres )

óneÃo 10 - Secretaria Municipal de Viação
UNIDADE 002 - De rtamento de Viação
cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL 26.782.2601.2053
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento de Viação
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

02200 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)
óRcÂo 10 - Secretaria Municipal de Viação
UNIDADE 002 - Departamento de Viação
CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAT 26.782.2607.2054
NOME DO PRO.,ETO/ATIVIDADE lnfraestrutura em Transporte - Recursos CIDE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00-00 - Material de Consumo
02250 - 00512 - CIDE (Lei 108666/04, art. 1' B

óncÃo 10 - Secretaria Municipal de Viação

UNIDADE 003 - Departamento de Manutenção e Conservação da

Frota
ctAsstFtcAçÃo FUNcloNAr
NOME DO PROIETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento de Manutenção e

Conservação da Frota

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - N4aterial de Consumo
02270 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

ORGAO 10 - SecretaÍia Municipal de Viação

UNIDADE 002 - Departamento de Viação
ctAsstFtcAçÃo FUNctoNAL 26.782.260t.20s3
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento de Viação

NAÍUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros sêrviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

02200 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

ónaÃo 10 - Secretaria Municipal de Viação

UNIDADÊ 003 - Departamento de Manutenção e Conservação da

Frota

CLASSTFtCAçÃO FUNCTONAT 26.782.2607.20s5
NOME DO PROIETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento de Viação
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Sêrviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
02280 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

CtAUSUtA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de sua

assinatura.

cLAUSULA oITAVA: DoS DtRE|TOS E DAS OBRtcAçÕEs:
1. DOS DIREITOS:

GEOVANA MENDES A*inado deío'ma diqiràrpo,

GoNCALES:1 1 383225 ::?,'áll,lfi !:,1,",
982 Dàdot:2021.05.18 r2:tarot {l OO

26.7A2.2607.2055
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Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valôr ajustãdo na

convencionâdos.

contrato
forma e

GEovA NA M E N DES â:::?dJvii,flft'#:ir"'
GONCALES:1 13832 GoNcALEs:113s3225e82

2'gg2 Dâdosi 2021.0s.'1812:18:14

na forma
no prazo

2. DAS OBRIGAÇÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

â) Assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitâção e quãlificãção exigidas nos

termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documêntos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato

CLAUSUtA NONA: TNEXECUçÃO OO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão

administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federâl n.q 8.666/93. sem que caiba à CoNTRATADA

indenização de espécie alguma.

CtAUSUtA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presênt€ contrato sem prejuízo das penalidades previstas podeÍá ser rescindido sempre

que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e 8.666/93, e se

processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CTAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que sêrá

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas

pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e

8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar ê contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de

até O2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela

falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do
mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado
ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a
natureza e as características da infração se revistam a juízo da Prefeiturâ, do
caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que íatos e penalidades

g
MUNIcIPIo DE sANTA MARIA oo oESTE - ESTADo Do PARANÁ
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CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código
Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSUTA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos dêsta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrâto.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou intêgral, por organismo financeiro multilâteral,
mediante ãdiantâmento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresâ ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizãr que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

G EovA N A M E N D Es I; :?'"9ri"f '#"^fl SI"
6ONCALE5:l 1 3832 GoNcALEs:l r 383225es2

25992 Dãdos:2021 0s.18 12:18:24

{3',00'

anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do
Serviço Público.

CLÂUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ATTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo Art.65
da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao
procedimento originá rio.
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parte ou integralmente, por organismo financearo multilateral, mediante adiantamento ou
rêembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspêcionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSUtA DÉcIMA QUINTA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA, inscrito no
CPF/MF sob o n.e 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.p 8.666/93.

CTAUSUI.A DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato, fica
eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mâis privilegiado que seja.

crAusuLA DÉCtMA SETTMA: DAS DtSPOStçõES FtNAtS

E, pâra eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Sânta Maria do Oeste, 14 de maio de 2021.

Co nte:

GEOVANA MENDES A"inàdoderormad,sit.rpoÍ

GoNCALES: 1 1 38322 ãiâtiJt!.T',,,",
5982 oódor 2021.0s 18 r2:la:ls {l'0o'

ContÍãtado:
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI

C.N.P.J. n.P L7.234.948/OOOL44

Testem u nhas:

l Alexan dre Gonçalv s Fe rna o

RG: 1.370.369.40
CPF: 085.053.509-36

RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

OSCAR DELGADO

Prefeito municipal
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 071/2021

ContÍatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.584.544/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCÁR DELGADO.

Contratada: FG COMERCIO DE PNEUS f,IRELI, inscrito no C.N.P.J. n.' 17.234.94810001-

04, com sede na Rua Uirapuru, 1901, Centro, Arapongas,?r.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS, PROTETORES E RODAS
PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DE VEÍCULOS E
MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE - PR".

Lote 001 . ITENS EXCLUSIVOS PARÁ ME EPP E MEI

TOTAL LOTE 001 = 131.820,00

LOIE OO2 - IÍENS DE AiIPLA CONCORRÊNCIA

Item Produto/Ssrvico UN Qtde Preço Unt Preço Total
009 4415 PNEU 12 5/80- 1814 LONÂS llN R$ 1 890 00 R$ 49 140 0O

015 5504 PNEU 185 R14 8 LONAS 2A 1.0 R$ 395 00 R§ 7 900.00
32 00 RS 470 00 R§ 15 040 0Oa2' 5503 PNEU 20510 R-15 a LONAS UN

424 2990 PNEII215r5 R 17 5 BORRACBUDO L]N 40 00 RS 960 00 R$ 38 400 00
aa? 10077 PNEU 29540 R22 5 L|SO 16 LONAS UN 11 00 R$ I 9.10 00 R$ 21 340 00

Itêm Produto/S6rviço UN Qtde Pr€Ço Unt PÍeço Íotal
006 10077 PNEU 29í80 R22 5 L|SO 16 LONAS uN 35 !c RS194o@ R$ 67 900 0C

ÍOTAL LOTE 002 = RS 67.900,00
Total Geral Rl í99.720,00

Total global do contrato de RS199.720,00 (CENTO E NOVENTAE NOVE MIL SETECENTOS E VINTE

REArS).

Data de assinatura: 14 de Maio de 2021

Vi8ência: 73/05/2072.



1A1O5t2021 Prefeitura N,lunicipêl de Santâ Mêria do Oeste

ESTADO DO PARÁNÁ
PRf,FEITURÁ MUNICIPÀL DE SANTÀ IIARIA DO OESTE

LTCITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO ADMI\ISTRATIVO N" O,,t/202I

TOTAL LOTE 001 = R§ 13r.820,00

LOIE (}02 - ITENS DE ÂMPLA CONCORRÊNCIA

L\ lr.*. urr lr*. r"
t0o7? PNFIJ 295/30 R22.5 úSO

lóI"oNAS

l\

fs 

r.xo,m 
f 

6r.,00,00

nsbfl

Contratante: O MUNICIPIO DE SÀNTA MARJÀ DO OESTE,
pessoa JuÍídica de direito publico intemo, inscrito no CNpJ do MF
sob n'95.684.544/0001-26. com sede na Rua José de Françâ pereiÍa,
l0 - Santâ Maria do Oeslc PR, neste ato representâdo por seu
preÍàito municipal, Sr OSCAR DELGADO.
Contratadâ: Fc COMERCIO DE PNEUS EIRELI. inscriro no
C.N.PJ. n.' 17.234.94An00144, com sede na Rua Uirapuru. I901,
Centro, Arapongas/Pr.

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EVENTUAL FORNECI\{ENTO DE PNEUS NOVOS,
cÂMARAs, pRorEToREs E RoDAS p^R^ SEREM
UTILIZADOS PELA FROTA DE VEiCULOS E
MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA I\IUNICIPÂL DE SANTA
MÁRIA DO OESTE - PR".

Lot€ 001 - ITENS EXCLUSMS PARA ME. EPP E MEI

t\
rLlJ PNEU l2.t/t0

LONAS [,^ 
rom

0t5 5504 PNEII Ir5 R14 8 LONAS U\
lns 

r.mom

021 l1_1ro lrr rs.o.ro.m

2990 PNEU 2I5'I R I75

BORRACBUDo lnrx.roo,m
tm7, PNE[' 295Á0 R)25 lr§O

lóLoN s rÍ:, 
,.,,0o

TOTAL LOTE 002 = R$ 67.900.00
Total Ceral RS 199.72o.0o

Total global do contrato de R$199.720,00 (CENTO E NOVENTAE
NOVE MIL SETECENTOS E VINTE REAIS),

Drta d€ âssi[âturâ: l4 de Maio de 202 I
Vigênciar l3/05/2022.

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código Identiticsdor:BD55F02F

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia l8/05/2021. Ediçâo 2265
A verificação de autenticidade dâ matéria pode ser feita
informando o código idcnrificador no sitc:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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